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MOjÃQNº. 43 /2019
MOÇÃO DE CONGRA TULAgõES, LOUVORES

E APLAUSOS

O Vereador que este subscreve, no uso de suas
prerrogativas Regimentais Legais, vem respeitosamente requerer a
Mesa, após ouvido o Plenário, uma Moção de Congratulações, Louvor

e Aplausos, pelos relevantes serviços prestados em prol de nosso
Município, a Sra. MARGARIDA OLIVEIRA MENDONÇA SIMõES,

Merendeira na Escola Maria Veloso Calmon de Camurugi, Funcionária
da Prefeitura a 29 anos.

Louvamos quem sempre está disposto a auxiliar o
crescimento de nossa Cidade, no exercício de sua função, sendo uma

verdadeira manifestação de amor a Guarapari!

Pelo acima exposto, faz jus a esta merecida
homenagem pelos integrantes do Legislativo Municipal, legítimos
representantes do povo Guarapariense.

Requeiro ainda que seja dada ciência desta aos
homenageados.
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